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ANO VI  N° 1581 – Sexta  Feira 22 de Fevereiro de 2019  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2019 
 
 
O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Bento Marques, nº 795, Centro, nesta cidade, 
inscrito no C.N.P.J. sob o Nº. 03.759.271/0001-13, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Alexandrino Arévalo Garcia, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º 648512 SSP/MS e CPF n.º839.314.301-20, residente  e 
domiciliado à Rua 9 de Novembro, nº 206 na Vila Barbosa nesta cidade, 
torna público que em 18 de fevereiro de 2019, procedeu a Contratação 
direta de serviços de transporte escolar de alunos pelo período de 30 (trinta) 
dias letivos junto a empresa CORBURM TRANSPORTE E TURISMO 
EIRELI - EPP. 
Desta forma RATIFICO a Contratação Direta nos termos do Art. 24, IV c.c 
art. 26 da Lei Federal 8666/93. 
O valor da contratação é de 323.940,00 (trezentos e vinte e três mil 
novecentos e quarenta reais). 
 
Dotação: 
07.01 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
12.361.0114 – Ensino Fundamental 
2.050 – Manutenção e Aquisição do Transporte Escolar 
33.90.39 (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 

Aral Moreira-MS, 18 de Fevereiro de 2019.  
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA  
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

RETIFICAÇÃO ACORDO CADPREV: 01353/2018 
 

PARTES: Município de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul e Fundo 
Municipal de Previdência Social de Aral Moreira – Previ Aral. 
OBJETO: Parcelamento de débitos do Município de Aral Moreira/MS junto 
ao Previ Aral correspondente a débitos de contribuição Patronal referentes 
ao período de novembro de 2017 a dezembro e 13º salário de 2018. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Portaria 402/2008 Art.5º e Lei 14/2008 com 
alterações pela Lei 022/2015. 
Valor: 2.158.391,32 (dois milhões, cento e cinquenta e oito mil, trezentos e 
noventa e um reais e trinta e dois centavos). 
NÚMEROS DE PARCELAS: 60 (SESSENTA) 
 
Assinam: ALEXANDRINO AREVALO GARCIA- Prefeito Municipal. 
SANDRO CESAR DORNELES – Diretor Presidente do Previ Aral 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2019 
 
 
                          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 730/2019 
 

OSMAR MARQUES DO AMARAL, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Conceder 20% (vinte por cento) de 

gratificação a funcionária CÉLIA BEATRIZ XIMENES SOUZA, - Chefe 

de Divisão de Patrimônio e Almoxarifado da Câmara Municipal, Símbolo 

DAS-105, a partir de 1º de fevereiro de 2019.  

 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
               
                    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Aral Moreira-MS, 19 de fevereiro de 2019.   
 

 
Osmar Marques do Amaral 

Presidente 
                (assinatura no original) 

 
 
 
Registra-se. Cumpra-se.  Publique-se.       
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